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1. HISTÓRICO : 

A Secretaria da Educação vem mantendo convênio com 

75 Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAES) do Esta-

do de S.Paulo, conforme decreto 18.397/82, regulamentado pela Re-

solução SE 157/82. Os referidos convênios, firmados em 1982, com 

vigência prevista para cinco anos, envolvem, como responsabilida-

de desta Pasta, destinação de recursos financeiros visando a con-

tratação, pelas entidades conveniadas, de professores, para re-

gência de classes mantidas pelas mesmas. 

Conforme previsto nas cláusulas dos convênios,para 

os exercícios subsequentes o valor dos recursos financeiros será 

fixado através de Termos Aditivos. 

De acordo com o parágrafo único, do artigo 11, da 

Resolução SE 157/82, para efeito de cálculo dos recursos referi-

dos, será considerado, para cada classe, o valor igual a 13 ve-

zes os vencimentos iniciais do cargo de Professor I, conforme es-

cala de vencimentos iniciais do cargo de docente do Quadro do Ma-

gistério Oficial. 

0 Terceiro Termo Aditivo aos convênios firmados em 

1982, bem como os 10 novos convênios celebrados com APAEs neste 

exercício, fixaram os recursos a serem repassados às entidades 

conveniadas, tendo como base de cálculo o salário do Professor I 

conforme Decreto 21.886. de 12/01/84, ou seja, Cr $120.019,00. 

Em 6 de setembro deste ano, a Federação Nacional 

das APAEs dirigiu-se ao Secretário da Educação do Estado soli-

citando que os referidos cálculos fosses atualizados, tendo como 

base o salário previsto no Decreto 22.428, de 6/7/84, que alte-

rou o salário inicial do Professor I para Cr$257.952 mensais. 

Para atendimento da solicitação, tendo em vista 

os 85 convênios firmados com APAEs, que envolvem 233 professo-

res contratados, os recursos financeiros necessários seriam da 

ordem de Cr $224.968.723,00. 
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A Secretaria da Educação constatou haver disponi-

bilidade, para atender às despesas com as APAEs, através de Recur-

sos Próprios do FUNDESP, na classificação econômica 3.l.32.5.O -

Encargos custeados com Receita Própria. 

A Secretaria elaborou, à vista disso, 69 minutas 

de Termos Aditivos, que deverão acrescer no presente exercício 

os recursos financeiros previstos nos convênios firmados em 1982, 

as quais, aprovadas pelo Secretario da Educação, são agora subme-

tidas a este Colegiado para deliberação. 

Deixam de constar na relação de APAEs atendidas, 
aquelas que, tendo solicitado alteração do convênio firmado em 

1982, aguardam autorização do Governador do Estado. 

Os Termos Aditivos, que dependem do Conselho Esta-

dual de Educação para, se aprovados, serem encaminhados pela Se-

cretaria de Estado ao Governador para a devida autorização, refe-

rem-se aos convênios firmados com as seguintes APAEs: 
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Convênios firmados em 1.984 
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convênio firmado em 1.984. 
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convênio firmado em 1.984. 
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convênios firmados em 1.984. 
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APRECIAÇÃO: 

A destlnação de recursos do Estado para a edu-

cação dos excepcionais, do físico, dos sentidos e da inteli-

gência, está prevista na Constituição do Estado: Artigo 126, 

§ 2º. 

Os convênios da Secretaria da Educação com as 

APAEs do Estado, destinando-lhes recursos financeiros para a 

manutenção de classes especiais para os excepcionais da inte 

ligência, constituem medida de atendimento da exigência cons 

titucional e contribuem para assegurar às crianças atendidas 

a igualdade de oportunidades,através do direito à educação. 

Ainda que firmados em 1982, com vigência pre-

vista para cinco anos, tais convênios prevêem a fixação do 

valor dos recursos financeiros para os exercícios subsequen-

tes, através de Termos Aditivos, em virtude do processo infla-

cionário. 

Existindo recursos, como existem, feitos os 

cálculos, como foram feitos, e necessários como são tais Ter-

mos Aditivos, tudo recomenda que se aprovem os respectivos 

textos, tanto os relativos aos convênios firmados em 1982, bem 

como os que se referem a 10 outros celebrados com APAEs neste 

exercício. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprovam-se os Termos Aditivos aos convênios 

celebrados entre a Secretaria da Educação e as Associações de 

Pais e Amigos dos Excepcionais (APAEs),em 1982 e 1984, rela-

cionados neste Parecer, para suplementaçao dos recursos refe-

rentes ao exercício de 1984. 

São Paulo, 12 novembro de 1984 

Cons.º SÓLON BORGES DOS REIS 

Relator 
4. DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Planejamento adota como seu 

parecer o Voto do nobre Conselheiro Relator. Presentes os 

nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Antônio Joaquim Seve-

rino, Maria Aparecida T.Garcia, Silvia Pimentel e Sólon Bor-

ges dos Reis. 

Sala das Comissões, em 14 de novembro do 1984 

a) Consª. Maria, Aparecida Tamaso Garcia 

PRESIDENTE 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 21 de novembro de 1984. 

a) C0NSºCÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


